
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Edivaldo dos Santos Fi lho
(Juneca), no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do Regimento Interno,
INDICA ao Chefe do Poder Execut ivo
Municipal, a criação de um espaço pet (área
exclusiva para cães e gatos), ao lado da praça
do Ginásio Municipal de Esportes José
Anacleto, localizado na Rua Belgrado, s/nº,
Jardim Santa Tereza, Embu das Artes. O
espaço específico para implantação está atrás
do Ginásio, na Rua Copenhaghen, Embu das
Artes, SP.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

                                                              J U S T I F I C A T I V A
 
 
 
CONSIDERANDO que é crescente a procura por espaços de atividade dos animais de estimação, pois
muitos lugares proíbem a presença destes;
 
 
 
CONSIDERANDO que os animais de estimação necessitam de um espaço onde possam brincar e
interagir, e que isso contribuirá também para o bem-estar emocional e físico dos proprietários dos pets;
 
 
 
CONSIDERANDO que dois terços dos brasileiros possuem, pelo menos, um animal de estimação;
 
 
 
CONSIDERANDO que o bairro é de moradia e o espaço é ideal para os munícipes passearem com
seus pets.
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 5 de março de 2026.

 
 
 

Juneca - MDB
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